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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 51/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Proposição: Moção de Aplauso nº 04/2025
 
Autor: Adriano Meireles da Paz e demais Vereadores apoiadores.
 
Ementa: "Moção de Aplausos aos Professores da Rede Pública Municipal de Ensino e à Senhora
Secretária Municipal de Educação, Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari".
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
                                   

I - RELATÓRIO:
 

A presente Comissão recebeu para análise a Moção de Aplausos nº 04/2025,
apresentada pelo Vereador Adriano Meireles da Paz e subscrita por demais parlamentares desta
Casa de Leis.

A proposição objetiva prestar homenagem aos Professores da Rede Pública Municipal
de Ensino e à Senhora Secretária Municipal de Educação, Cíntia Rodrigues Waiandt Ferrari, em
reconhecimento ao trabalho desenvolvido em prol da educação do município, destacando-se,
ainda, os resultados obtidos na aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB/VAAR, conforme
autorizado pela Lei nº 2.978/2025.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR:

O Nos termos do art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Espigão do
Oeste, compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre os
aspectos de constitucionalidade e legalidade de todas as matérias submetidas à sua apreciação.

A Moção de Aplausos, prevista no art. 137 do Regimento Interno, constitui proposição
de caráter político e institucional, por meio da qual a Câmara manifesta reconhecimento público a
pessoas ou entidades por relevantes serviços prestados à sociedade.

Examinada a proposição, verifica-se que atende aos requisitos regimentais, sendo
compatível com o ordenamento jurídico, não apresentando vícios de constitucionalidade,
legalidade ou de técnica legislativa.
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No que se refere ao mérito, ressalta-se que a homenagem é dotada de conveniência,
utilidade e oportunidade, uma vez que valoriza profissionais que desempenham papel essencial
na formação intelectual, social e humana das crianças e jovens do município, além de reconhecer
o esforço da gestão educacional que possibilitou avanços concretos para a comunidade escolar

Assim, por considerar que a presente iniciativa é relevante e não havendo impedimento
legal, apresento parecer FAVORÁVEL à aprovação da presente Moção de Aplausos nº 04/2025.

Vereador Hermes Pereira Junior
Relator

 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de
suas atribuições regimentais (art. 62), opina favoravelmente à aprovação da Moção de
Aplausos nº 04/2025, por estar em conformidade com os aspectos constitucionais, legais e
regimentais, bem como por se revelar justa e oportuna homenagem.

      Sala de Comissões, 01 de setembro de 2025.

Adriano Meireles da Paz (PSD)
C.L.J.R.F - Presidente

Hermes Pereira Junior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
Relator
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